
INDICAÇÃO Nº 
264
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria de Saúde a liberação de R$ 180.000,00 para a Santa Casa de Misericórdia Padre João Schneider, de Martinópolis. 

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia Padre João Schneider, de Martinópolis encontra-se com déficit junto a fornecedores e compromisso fiscais e não possui condições financeiras para a regularização. Como reflexo não está conseguindo adquirir medicamentos e realizar o pagamento das obrigações trabalhistas. A situação é de extrema urgência para que dê continuidade a sua missão junto à sociedade, por isso solicitamos deste nobre governo este beneplácito.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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